LEI N.º 14 DE 15 DE JUNHO DE 1.993

O Prefeito Municipal:

Faço saber que a Câmara Municipal de Alto Paraguai, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I

Das Disposições Gerais

Art. 1º - A Prefeitura adotará o princípio da racionalidade administrativa como instrumento norteador para as ações do desenvolvimento sócio-econômico do Município, essencialmente na aplicação dos recursos patrimoniais, humanos e financeiros do Governo Municipal.

Parágrafo Único – A racionalidade administrativa de que trata o caput deste artigo deve seguir os seguintes instrumentos básicos.

I- Plano Diretor ou as Diretrizes Gerais de ocupação do Território;

II- Os planos plurianuais;

III- As Leis de Diretrizes Orçamentárias;

IV- O Orçamento Programa Anual.

Art. 2º - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito com auxílio dos secretários e dos órgãos que compõe a administração pública municipal, obedecendo-se os ditames hierárquicos de comando estabelecido pelo anexo I, parte integrante deste Lei.

Art. 3º - Para melhor consecução dos objetivos de administração pública municipal em consonância com o estabelecido anterior, a ação administrativa será exercida por meio das seguintes espécies de administração:

I- Articulação central;

II- Administração sistêmica;

III- Execução de atividades finalísticas.

§1º - O Órgão responsável pela coordenação e integração das atividades finalistas é a Secretaria de Governo de forma permitir uma avaliação dos objetivos e metas estabelecidas pelo Poder Executivo.

§2º - A Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças é a responsável pela coordenação na elaboração de todo o sistema orçamentário municipal e do apoio como atividade meio para a consecução dos objetivos e metas traçadas pela administração pública municipal.

§3º - As Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Saúde e Ação Social, Viação e Obras Públicas e Desenvolvimento Econômico e Meio  Ambiente, são as responsáveis pela formulação e execução das políticas no âmbito de cada pasta, esforçando-se ao máximo para se integrarem conforme o estabelecido nos parágrafos 1 e 2 deste artigo.

Art. 4º - O Poder Executivo visando atender o princípio da economicidade e de eficiência no serviço público, poderá recorrer à contratação de obras e serviços, mediante contrato, concessão ou convênio com pessoas físicas e/ou jurídicas de direito público ou privado.

Art. 5º - A avaliação da administração municipal, se fará por instrumento constantes no Regimento Interno da Prefeitura, sempre buscando uma maior eficiência e padrão nos serviços públicos oferecidos à comunidade.

Art. 6º - Para melhor execução dos planos e programas de ação do Governo Municipal, o Poder Executivo poderá utilizar-se de recursos colocados a sua disposição por entidades públicas, ou privadas, nacionais e estrangeiras ou ainda consorciar com outros municípios e/ou entidades para a consecução da melhor  solução dos problemas da comunidade.

Art. 7º - O Poder Executivo investirá na reciclagem e na capacitação de seus servidores, objetivando melhorar a performance de atendimento e serviços colocados a disposição do público, bem como possibilitar o estabelecimento de níveis adequados de remuneração e ascensão sistemática compatíveis com plano de carreira do servidor público municipal.

Capítulo II

Da Estrutura Administrativa

Art. 8º - A estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, compõe-se dos seguintes órgãos:

I- Órgãos de Articulação, Assistência e de Assessoramento:

a) Secretaria Municipal de Governo.

b) Assessoria Jurídica.

c) Junta do Serviço Militar.

II- Órgão de Coordenação de Administração Sistêmica 

a) Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

III- Órgão de Natureza Finalística:

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura , Esporte e Lazer.

b) Secretaria Municipal de Saúde.

c) Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas.

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

e) Secretaria de Meio Ambiente.

f) Secretaria de Ação Social.

§1º - A Assessoria Jurídica de Junta de Serviço Militar estão alocadas na Secretaria de Governo para efeito administrativo, porém atuam cada uma no âmbito de suas atribuições em relação direta com o prefeito.

§2º - O desdobramento do órgão, contendo os cargos de provimento em comissão e efetivo, estão nos anexos I, II e III, partes integrantes desta Lei.

Capítulo III

Da Competência

Art. 9º - Aos órgãos de Articulação Assistência de Assessoramento ao Prefeito Municipal compete:

I- Da Secretaria Municipal de Governo:

a) Coordenar as ações do relacionamento do poder executivo com outros poderes, essencialmente o Parlamento Municipal;

Dispõe Sobre A Organização E Estrutura Administrativa, Cargos E Remuneração Da Administração Pública Municipal De Alto Paraguai, No Âmbito Do Poder Executivo E Dá Outras Providências.








